
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

A execução dos  serviços  iniciar-se-á  na data  de  recebimento da Ordem de Serviços  (OS) com
respectivo número de empenho, que será encaminhada pela Secretaria requisitante.

As  despesas  com  a  prestação  do  serviço  serão  por  conta  da  empresa  vencedora  do  certame,
incluindo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, aparelhos, animais e mão de obra
necessária para a realização dos serviços.

A futura  detentora/contratada  será  responsável  por  acompanhar  o  número  de  fax  símile  ou  o
endereço de correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da (s) Ordem (ns) de
Serviço (s) recebidas (s).

A futura detentora deverá possuir local de execução dos procedimentos em sede própria ou filial,
legalmente habilitados para tal função, e que atendam as documentações exigidas de caráter técnico.

A futura detentora deverá possuir sede de prestação de serviços no município de Birigui-SP, em
razão da necessidade de atendimento aos pacientes da rede de saúde desta municipalidade.

Caso a  futura detentora não possua estabelecimento nos termos narrados no parágrafo anterior,
deverá apresentar declaração onde reconhece o dever de instalar nova sede, e que deverá ocorrer no
máximo de 30 (trinta) dias a partir do resultado final da licitação.

A licitante vencedora deverá possuir equipe mínima de profissionais habilitados, sendo a quantidade
mínima de 01 (um) psicólogo, 01(um)fisioterapeuta, 01(um)responsável profissional de equitação.

As  sessões  de  equoterapia  poderão  ser  realizadas  em  grupo,  porém  o  planejamento  e  o
acompanhamento deverão ser individualizados por pacientes atendidos.

A licitante vencedora deverá encaminhar ao Departamento Médico e enfermagem periodicamente,
registros das atividades desenvolvidas com os pacientes para acompanhamento da evolução dos
trabalhos e avaliação dos resultados obtidos.

A  segurança  física  do  paciente  deverá  ser  de  responsabilidade  da  licitante  vencedora,  que
responderá por qualquer acidente e/ou prejuízo que vier a ocorrer no cumprimento dos serviços a
serem contratado, observando os seguintes pontos:

- Comportamento e atitudes habituais do cavalo às circunstâncias que possam alterá-
las;

-A segurança do equipamento de montaria, tais como correias, presilhas, estribos,
selas, mantas, entre outro;

- Vestimenta utilizada pelo paciente e pelos profissionais, levando em consideração
aos possíveis riscos e/ ou desconfortos;

-  Os  locais  das  sessões,  em especial  atenção  aos  eventuais  fatores  externos  que



possam alterar a reação dos animais.

A licitante  vencedora  deverá  ter  quantidade  de  funcionários  suficientes  tanto  na  área  técnica
administrativa,  sendo  a  parte  técnica  com  formação  concernente  à  área  responsável  pelo
procedimento que deverá ser executado nos pacientes.

A licitante vencedora deverá possuir locais de execução dos serviços prestados em sede própria ou
filial dentro do perímetro urbano desta municipalidade e legalmente habilitada para tal função.


